
 

 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ 

Rua São Pedro nº 35 – Centro – CEP: 59528-000 
FONES: 084-439-0008 / 0018   - CNPJ 02.301.773/0001-33 

 

 

• INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

“T E R M O     D E    A D J U D I C A Ç Ã O” 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2021 

 

Legislação Aplicada: 

• Art. 38, VII, combinado com o Art. 25, II, ambos da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, 

atualizada pela Lei nº 8.883/94, de 08.06.94: 

 

Após cumpridas as exigências e condições estipuladas para a efetivação de 

inexigibilidade como preceitua disposições constantes da Lei nº 8.666/93 e legislação 

complementar, de conformidade com o julgamento proferido pela Administração e 

deliberação desta Administração Superior, ADJUDICO o objeto do presente pleito, qual 

seja: contratação de escritório de advocacia para desenvolver serviço especializado de 

assessoria e consultoria jurídica, com ênfase na área de direito constitucional e 

administrativo, em especial às questões jurídicas que envolvam servidores públicos, 

licitações e contratos, processo legislativo, dentre outros, assim como exercendo a 

advocacia pública da Câmara Municipal de Bodó/RN, representando-a juridicamente 

perante todos os Órgãos da Administração Pública, em especial nas demandas perante o 

Poder Judiciário e dos órgãos de controle, tais como: Tribunal de Contas do Estado, 

Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, dentre outros, dando suporte ao 

contencioso da Câmara Municipal, nas ações inerentes aos aludidos temas, a Brilhante 

Sociedade Individual de Advocacia, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

do Ministério da Fazenda nº 26.628.006/0001-00, qualificado para a prestação dos 

serviços de natureza singular, ofereceu melhor desempenho e proposta dentro do preço 

de mercado para a Câmara Municipal. 

Bodó/RN, 22.01.2021. 
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